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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  680, DE  6  DE  JULHO  DE 2015 
 
 

Institui o Programa de Proteção ao Emprego e dá 
outras providências. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º  Fica instituído o Programa de Proteção ao Emprego - PPE, com os seguintes 

objetivos: 
I - possibilitar a preservação dos empregos em momentos de retração da atividade 

econômica; 
II - favorecer a recuperação econômico-financeira das empresas; 
III - sustentar a demanda agregada durante momentos de adversidade, para facilitar a 

recuperação da economia; 
IV - estimular a produtividade do trabalho por meio do aumento da duração do vínculo 

empregatício; e 
V - fomentar a negociação coletiva e aperfeiçoar as relações de emprego. 
 
Parágrafo único.  O PPE consiste em ação para auxiliar os trabalhadores na preservação do 

emprego, nos termos do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
 
Art. 2º  Poderão aderir ao PPE as empresas que se encontrarem em situação de dificuldade 

econômico-financeira, nas condições e forma estabelecidas em ato do Poder Executivo federal. 
 
§ 1º  A adesão ao PPE terá duração de, no máximo, doze meses e poderá ser feita até 31 de 

dezembro de 2015. 
 
§ 2º  Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a possibilidade de suspensão e 

interrupção da adesão ao PPE, as condições de permanência no PPE e as demais regras para o seu 
funcionamento. 

 
Art. 3º  As empresas que aderirem ao PPE poderão reduzir, temporariamente, em até trinta 

por cento, a jornada de trabalho de seus empregados, com a redução proporcional do salário. 
 



 

§ 1º  A redução que trata o caput está condicionada à celebração de acordo coletivo de 
trabalho específico com o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da atividade econômica 
preponderante, conforme disposto em ato do Poder Executivo. 

 
§ 2º  A redução temporária da jornada de trabalho deverá abranger todos os empregados da 

empresa ou, no mínimo, os empregados de um setor específico. 
  
§ 3º  A redução temporária da jornada de trabalho poderá ter duração de até seis meses e 

poderá ser prorrogada, desde que o período total não ultrapasse doze meses. 
 
Art. 4º  Os empregados que tiverem seu salário reduzido, nos termos do art. 3º, farão jus a 

uma compensação pecuniária equivalente a cinquenta por cento do valor da redução salarial e limitada a 
65% (sessenta e cinco por cento) do valor máximo da parcela do seguro-desemprego, enquanto perdurar o 
período de redução temporária da jornada de trabalho. 

 
§ 1º  Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a forma de pagamento da compensação 

pecuniária de que trata o caput, que será custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 
 
§ 2º  O salário a ser pago com recursos próprios do empregador, após a redução salarial de 

que trata o caput do art. 3º, não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo. 
 
Art. 5º  As empresas que aderirem ao PPE ficam proibidas de dispensar arbitrariamente ou 

sem justa causa os empregados que tiverem sua jornada de trabalho temporariamente reduzida enquanto 
vigorar a adesão ao PPE e, após o seu término, durante o prazo equivalente a um terço do período de 
adesão. 
 

Art. 6º  Será excluída do PPE e ficará impedida de aderir novamente a empresa que: 
I - descumprir os termos do acordo coletivo de trabalho específico relativo à redução 

temporária da jornada de trabalho ou qualquer outro dispositivo desta Medida Provisória ou de sua 
regulamentação; ou 

II - cometer fraude no âmbito do PPE. 
 
Parágrafo único.  Em caso de fraude no âmbito do PPE, a empresa ficará obrigada a 

restituir ao FAT os recursos recebidos, devidamente corrigidos, e a pagar multa administrativa 
correspondente a cem por cento desse valor, a ser aplicada conforme o Título VII do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e revertida ao FAT. 

 
Art. 7º  A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
“Art. 22.   ...............................................................................................................  



 

 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer 

título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, 
destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, o valor da 
compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao Emprego - PPE, os 
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer 
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. 
 ................................................................................................................................... ” (NR) 

 
“Art. 28.   ....................................................................................................................  
 ....................................................................................................................................  
§ 8º   ...........................................................................................................................  
.........................................................................................................................  
d) o valor da compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao 

Emprego - PPE; 
 .......................................................................................................................... ” (NR) 

 
Art. 8º  A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 15.  Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, 
até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) 
por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na 
remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT, a gratificação de Natal a que se 
refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto 
de 1965, e o valor da compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao 
Emprego - PPE. 

 ........................................................................................................................ ” (NR) 
 

Art. 9º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do 
disposto no art. 7º, que entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação. 

 
Brasília,  6  de  julho  de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 
 
 
 
VERSÃO - MP INSTITUI PROGRAMA PROTEÇÃO EMPREGO - PPE 



EMI nº 00095/2015 MP MTE 
  

Brasília, 6 de julho de 2015 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

 

1. Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de Medida Provisória 
que institui o Programa de Proteção ao Emprego (PPE) e dá outras providências. 

2. As políticas ativas no âmbito do mercado de trabalho são aquelas que tentam 
evitar a situação de desemprego involuntário ou a sua duração. Dentre essas, destacam-se as 
ações de qualificação e intermediação da mão de obra. Outra política que tem sido muito 
utilizada, principalmente como forma de administrar os efeitos das flutuações da economia sobre 
o mercado de trabalho, é a que ficou conhecida como programa de proteção ao emprego ou PPE. 

3. O PPE é um programa de redução temporária da jornada de trabalho. Nesse 
programa, o trabalhador tem seu salário proporcionalmente reduzido pela empresa, mas 
compensado parcialmente pelo governo. Esse programa tem vantagens para todas as partes 
envolvidas. Para as empresas, permite ajustar seu fluxo de produção à demanda e, ao preservar 
os empregos, possibilita a manutenção de quadros já qualificados e a redução de custos com 
demissão e admissão. Para os trabalhadores, preserva os empregos e a maior parte de seus 
rendimentos. Para o governo, permite a economia com os gastos do seguro-desemprego e com 
outras políticas de mercado de trabalho ao mesmo tempo em que preserva a maior parte da 
arrecadação sobre a folha. 

4. A proposta presente nesta medida provisória permite a redução temporária em 
relação à jornada habitualmente estabelecida em até 30% (trinta por cento), por meio de acordo 
coletivo específico, de todos os empregados ou de um setor específico da empresa. Ressalta-se 
que os salários dos trabalhadores são reduzidos proporcionalmente e o governo complementa 
50% (cinquenta por cento) da perda salarial, observado o limite de 65% do valor máximo da 
parcela do seguro-desemprego, durante o período máximo de 12 (doze) meses. 

5. Assim, o PPE é um importante instrumento na manutenção dos empregos, pois 
atenua demissões em empresas que se encontram em dificuldades financeiras temporárias. 

6. Os PPEs ganharam notoriedade a partir da crise financeira de 2009, 
principalmente depois das sugestões promovidas pela Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e Comissão Européia. Contudo, a existência desses programas remonta ao período da 
Grande Depressão. Existem evidências históricas que mostram a efetividade dos PPEs na 
preservação de empregos. No mesmo sentido, estudos recentes também confirmam que esses 
instrumentos ajudaram a evitar layoffs excessivos na Alemanha e em outros países da Europa.  

7. Considerando o estado atual do mercado de trabalho com perda de dinamismo na 
criação de empregos formais e a necessidade de ampliação das políticas ativas que busquem 
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aumentar a duração do vínculo trabalhista, percebe-se que o Programa de Proteção ao Emprego 
(PPE) é importante para (i) proteger os empregos em momentos de retração da atividade 
econômica; (ii) preservar a saúde econômico-financeira das empresas; (iii) sustentar a demanda 
agregada durante momentos de adversidade para facilitar a recuperação da economia; (iv) 
estimular a produtividade do trabalho por meio do aumento da duração do vínculo trabalhista; e 
(v) fomentar a negociação coletiva e aperfeiçoar as relações do trabalho. 

8. Ressalta-se que a medida provisória veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa 
de empregado abrangido pelo Programa na vigência do período de adesão e durante o 
equivalente a um terço desse período, após seu encerramento. Ademais, altera as Leis nos 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e 8.036, de 11 de maio de 1990, de forma a deixar claro para as empresas 
e os empregados abrangidos pelo PPE que os encargos previdenciários e do FGTS, durante o 
período da adesão ao Programa, devem incidir sobre a compensação pecuniária paga no âmbito 
do PPE. 

9. Estima-se que o PPE terá um custo de R$ 29,7 milhões e R$ 67,9 milhões em 
2015 e 2016, respectivamente. Tais despesas serão custeadas pelo Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), nos termos do parágrafo único do art. 1o e do § 1o do art. 4o da proposta, e 
não possuem caráter continuado, para os fins do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
razão da limitação temporal prevista no § 1o do art. 2o da proposta. Cumpre ressaltar, ademais, 
que o Poder Executivo atentará para o limite orçamentário e financeiro no momento de 
estabelecer as condições para adesão ao PPE e de aprovar as solicitações de adesão. 

10. A urgência desta medida provisória deriva da necessidade de preservar os 
empregos formais que são indispensáveis para a retomada do crescimento econômico. Tal 
urgência se faz ainda mais relevante diante do cenário atual no mercado de trabalho, que tem 
registrado menor vigor na criação líquida de empregos formais.  

11. Estas, Excelentíssima Senhora Presidenta, são as razões que nos levam a submeter 
à consideração de Vossa Excelência a presente proposta de Medida Provisória. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Nelson Barbosa, Manoel Dias 



Mensagem no 241 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  680, de  6  de  julho  de 2015, que “Institui o 
Programa de Proteção ao Emprego e dá outras providências”. 
 
 

Brasília,  6  de  julho  de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além 
do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 
gorjetas que receber. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 
empregador. (Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem 
que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
(Redação dada pela Lei nº 1.999, de 1.10.1953) 

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao 
empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional 
nas contas, a qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos 
legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por 
fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será 
permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não 
podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-
mínimo (arts. 81 e 82). (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Redação dada pela Lei nº 10.243, de 
19.6.2001) 

I – vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados 
no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

II – educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os 
valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático; (Incluído pela 
Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

III – transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante 
seguro-saúde; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

V – seguros de vida e de acidentes pessoais; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

VI – previdência privada; (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

VII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.243, de 19.6.2001) 

VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Incluído pela Lei nº 12.761, de 2012) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
§ 3º - A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 
cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  (Incluído pela Lei nº 8.860, de 
24.3.1994) 

§ 4º - Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-
habitantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 
de uma família. (Incluído pela Lei nº 8.860, de 24.3.1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO DEPÓSITO, DA INSCRIÇÃO E DA COBRANÇA 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a Gratificação de Natal para os 
Trabalhadores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.749, DE 12 DE AGOSTO DE 1965 

Dispõe sobre o Pagamento da Gratificação 
Prevista na Lei n º 4.090, de 13 de julho de 1962. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.090-1962?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.749-1965?OpenDocument


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;  

b) direito penal, processual penal e processual civil;  

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de 
seus membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro 
ativo financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.  

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das 
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de 
sua publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.  

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha 
sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a 
rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Regula o Programa do Seguro-

Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (FAT), e dá outras 
providências. 

Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:         (Redação dada pela Lei nº 
8.900, de 30.06.94) 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de 
dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado 
de regime de trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo;        (Redação dada pela 
Lei nº 10.608, de 20.12.2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional.      (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, 
até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 
(oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal 
a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, 
de 12 de agosto de 1965. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto 
no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados que lhe prestem serviços, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 
quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 
tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo 
coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais 
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97) 

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para 
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração; 

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas 
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite 
máximo a que se refere o § 5o; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a 
que se refere o § 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no 
curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho 
efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou 
normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, 
diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua 
remuneração mínima definida em lei. 

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta 
mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e 
com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da 
Previdência Social. 12 
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§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o 

Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a 
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir 
acima do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo. 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada 
pela Lei n° 8.870, de 15.4.94) 

§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total: (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97).  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração 
mensal; (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

b) (VETADO) (Incluída pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda que 
denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º. ( Redação dada pela 
Lei 9.528, de 10.12.97) 13 (Revogado pela Lei nº 9.711, de 1998). 

d) (Vide Medida Provisória nº 680, de 2015)    

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal 
e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de 
sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio. 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de 
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
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§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 
medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao 
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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